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I - REI-ATORIO

Foi protocolado pata análise e emissão de patecet da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei no 57, de 2022, que "Exdngue o cargo de Coveiro, de suas vagas livtes e

as que vierem a desocupat, e veda abettuta de concutso público para provimento de vagas adicionais

do catgo que especifica".

Âssim, tem-se que teferido Projeto de Lei tem por finalidade extinguir o cargo

efetivo de Coveiro do Quadro de Cargos e Vagas da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de mâÍço de 2004

-. Anexo II, e consequentemente Frcam extintas suas vagas livres e as vagâs ocupadas serão extintas a

medida que vagaÍem nos termos do art. 79 daLei Municipal n".2.215, de 27 de junho de 1991.

O art. 1", parágrafo único do Projeto de Lei asseguÍa ao servidor ativo ocupante do

cargo em extinção todos os direitos e vantagens estabelecidos pela Lei Municipaln" 2.2\5, de 1991 e

na Lei Municipal n" 3.800, de 2004.

Em sua justificauva o Executivo tÍaz q\e a propositura do presente Projeto de Lei

se faz necessária tendo em vista que a execução desses serviços na forma direta não atende de forma

eficaz toda a demanda de serviço que a Àdministração dos Cemitérios e serviços Funerários de

Cascavel - ACESC apresenta, tornando-se necessário terceiizar os serviços por meio de contratação

de emptesa especiaüzada, que gârante a continúdade na prestação do serviço e a exigência da

quaüdade de sua extinção.
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PROPOSIÇÀO: Projeto de Lei n" 57, de2022.
PROPONENTE,: Poder Executivo Municipal

RELATOR: VereadorJosias de Souza /MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável a tÍamitação
PARECER DÂ COMISSÀO: Favorável a tramitação
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43, do Regimento Interno, fú desrgnado para ser o Relatot do

Ptoieto de Lei n" 57, de 2022, que apÍesento meu voto paÍâ anáüse e deliberação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, I do

Regimento interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das proposições vedficando sua

compatibilidade orçamentâtia e financeira com a legislação em vigor.

Â matéria ora em análise, visa "extinguir o cargo de Coveiro, de suas vagas livtes e as

que vietem a desocupar, e veda abettura de concurso público para provimento de vagas adicionais do

cargo que especifica".

O art. 1' do Proieto de Lei em questão visa extinguir o cargo efetivo de Coveiro clo

Quadro de Catgos e Vagas da Lei Municipal n" 3.800, de 31 de março de 2004 - Anexo II, e

consequentemeflte, ficam extintas suas vagas üvres e as vagas ocupadas serão extintas a medida que

vâgaÍem nos tetmos do art. 79 da Lei Municipal f .2.215, <le 27 de iunho de 1991. Tem-se ainda que

o parâgrafo único do refeddo artigo asseguta ao servidot ativo ocupante do cargo em extinção todos

os rlireitos e vantagens estabelecidos pela Lei Municipaln" 2.275, de 1991 (Estatuto do Servidor) e na

Lei Municipal n" 3.800, de 2004 (Plano de Cargos, Vencimentos e Careiras).

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, a propositura do presente

Projeto de Lei se faz necessária ante o fato de que â execução desses serviços na forma direta não

atende de fotma eftcaz toda a. demanda de serviço que a Âdmrnisuação dos Cemitérios e seruiços

Funerádos de Cascavel - ACESC apÍesenta, tornando-se necessário terceirizar os serviços por meio

de contratação de empÍesa especializada, garantindo a continúdade na prestação do serviço e a

exigência da qualidade de sua extinção.

Diante do exposto, entendo que a extinção do cargo orâ especificado no attigo 1" do

Proieto de Lei (Coveiro) náo râ gerar despesas aos coftes públicos, até pot que ao ser extinto, ficará

vedada a abettura de Concurso Público, conforme estabelecido no att. 2" do Projeto de Lei.

Posto isto, cumpre consignâr quc os rcquisitos legais fotam atendidos e como

Relator, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei, no que tange aos seus âspectos

orçamentátios e financeitos que norteiam nosso pareceÍ, não encontro impedimentos de ordem
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orçamentátia e fmancetrz a tamttação do Projeto de Lei n" 57, de 2022, o que manifesto meu voto

feVOnÁVeL à sua tramitacáo.

\..--.-..*-.-*.

Josias de Souza
Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DA covrrssÃo
Ao analisaÍ o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Economia,

Finanças e Otçamento, por unanimidade,acatam o voto do eminente Relatot e manifestam o voto

FAVORÁVEL a. aamitação do Projeto de Lei n" 57 , de 2022.

E,O Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento.
Cascavel,06 de junho de2022.
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Sadi Kisiel
Veteador/PODEMOS /Presidente V /Membro
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